
 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 

CNPJ: 01.611.828/0001-49 

 

 

Avenida Gustavo König, nº 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 
Fone: (55) 3338-1018   Fax: (55) 3338-1052 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: administra@novaramada.rs.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 081/2016 
                              

Nomeia Membros do Conselho Municipal 
de Política Cultural. 
 

NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Municipal Nº 
1.114, de 15 de Dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal Nº 1.373, de 02 de Março de 2016, e 
no Parágrafo único do Artigo 22 do Decreto Executivo Nº 2.239, de 13 de Fevereiro de 2012, 
NOMEIA Membros do Conselho Municipal de Política Cultural, pelo período de 02 anos, sendo: 

I – Assessor do Departamento de Cultura do Município: 
- Leonardo Lauri Carlini – Titular. 
II – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
- Marlize Denize Zounar Knebel – Titular; 
- Mara Denise Biancon Uhde – Suplente. 
III – Representantes da Escola Municipal de Ensino Fundamental Dom Pedro I: 
 - Fabiane Chagas Rodrigues - Titular; 
 - Rosa de Borba Koller - Suplente. 
IV – Representantes da Escola Estadual de Ensino Médio Dr. Roberto Löw:  
- Araci Dalsasso – Titular; 
 - Lidiane da Cruz Goulart - Suplente. 
V – Centro de Tradições Gaúchas Sentinela da Ramada:  
- Simone Höring Ritterbuch - Titular; 
- Paula Ávila Figur- Suplente. 
VI – Associação Esportiva, Recreativa e Cultural Aquiles Porto Alegre:  
- Carlos Elias Guse - Titular; 
- Claudio Lutzer - Suplente. 
VII – Sociedade Esportiva, Recreativa e Cultural Corintians:  
- Neldi Koller - Titular; 
- Sônia Bandeira - Suplente. 
VIII – Sociedade Esportiva, Recreativa e Cultural Pinhal:  
- Janaina Adorian Dalsasso - Titular; 
- Mauro Roberto Boehm - Suplente. 
IX – Pessoas de Reconhecida Idoneidade, Vivência e Representatividade no Meio 

Cultural, entre Associação dos Universitários, Grupos de Terceira Idade, Museu e Biblioteca 
Municipal de Nova Ramada: 

- Vilmar Mühlbeier - Titular; 
- Diovan de Siqueira Martins - Suplente. 

 Fica revogada a Portaria Nº 54/2014 , de 12 de Março de 2014. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 18 de Março de 2016. 
 

                       Nelson Dallabrida 
                                                                       Prefeito Municipal em Exercício 
Registre-se e Publique-se:         
                 Róges Adorian 

   Secretário Municipal de Administração 


